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Resumo: O presente texto aborda aspectos da pesquisa ‘Os efeitos da legislação educacio- 
nal para a educação musical nas séries iniciais: 10 anos de LDBEN e outros documentos’3   

e é referente à sua fase de finalização. Neste artigo são analisados documentos das capitais 
Porto Velho e Rio Branco como também dos estados Tocantins e Roraima. De um modo 
geral, as orientações para a área de música ainda são insuficientes para que se tenha um en- 
sino de música com qualidade a partir dos documentos estudados. Portanto, a necessidade 
de revisão destas orientações legais é urgente para que se ofereça à comunidade escolar um 
ensino de música consistente e significativo. 

 
Palavras-chave: Educação musical - Séries iniciais do Ensino Fundamental - Legislação 
Educacional. 

 

 

1. Introdução 

 
Este artigo trata de elementos propostos 

pela pesquisa ‘Os efeitos da legislação edu- 
cacional para a educação musical nas séries 
iniciais: 10 anos de LDBEN e outros documen- 
tos’. Tal pesquisa tem coletado e apresentado 
informações através de publicações sobre a 
legislação educacional para as séries iniciais 
que envolvem a educação musical em diferen- 
tes estados e  capitais  brasileiras.  Figueiredo 
e Sezerino (2007) discutem sobre a legislação 
para as séries iniciais na Região Centro Oeste. 
Figueiredo e Moreira (2007) apresentam dados 
da Região Sul, sobre o mesmo tema. Figueire- 
do e Silva (2008) e Figueiredo e Rosa (2008) 
analisam documentos de capitais brasileiras; 
os primeiros de capitais da região Norte e os 
segundos de capitais da região Sul do Brasil. 

 
Neste artigo é feita uma breve revisão de 

literatura partindo de autores que discutem a 

 
legislação educacional e o ensino de música  
no ensino fundamental. São apresentados os 
principais pontos de documentos norteadores 
da educação em dois estados e duas capitais 
da região norte do Brasil. Foram encontrados 
documentos que incluem o ensino de Artes e/ 
ou Música nos estados de Tocantins, Roraima 
e nas capitais Rio Branco e Porto Velho. Com 
esta investigação, pretendeu-se buscar indica- 
ções sobre o ensino de música oferecido nas 
séries iniciais do ensino fundamental em con- 
textos específicos. 

 

2. Revisão de literatura 

 
A LDBEN/96 é a lei que orienta a educa- 

ção no Brasil. Segundo a mesma “a educação 
(...) tem por finalidade o pleno desenvolvim- 
ento do educando preparando-o para o exer- 
cício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho” (BRASIL, 1996, art.1º) de modo que 
é baseada também na “liberdade de aprender 
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3 Tal pesquisa tem investigado de que forma as orientações legais formuladas após a LDB/96 norteiam o Ensino das Artes, mais especificamente 
de Música, nas séries iniciais do Ensino Fundamental em diferentes estados e capitais brasileiras. 
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ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pens- 
amento a arte e o saber” (BRASIL, 1996, art. 3º). 
Cabe aos estados e municípios a elaboração de 
currículos, devendo os mesmos apresentarem 
uma base nacional comum a ser complemen- 
tada por uma parte diversificada exigida pelas 
características regionais e culturais (BRASIL, 
1996, art. 26). As Artes são valorizadas ao ser- 
em instituídas como componente obrigatório. 
Tal obrigatoriedade é justificada tendo em 
vista a promoção do desenvolvimento cultural 
dos alunos (BRASIL, 1996, art. 26, § 2º). 

 
No entanto, a obrigatoriedade do ensino 

de Artes na LDB/96 “não é suficiente para pro- 
mover mudanças significativas no tratamento 
e na administração das artes nos contextos es- 
colares” (FIGUEIREDO, 2005, p. 24). Ademais, 
os sistemas educacionais fazem várias inter- 
pretações sobre o ensino de Arte (HIRSCH, 
2006; CUNHA e TIAGO, 2006; FONTER- 
RADA, 2005; PENNA, 2004a), de modo que a 
Música nem sempre esteve presente nas esco- 
las a partir da LDB de 1996. 

 
Posteriormente à LDB/96, foram elabora- 

dos documentos, dentre eles os PCN4, os quais 
não são obrigatórios, mas trazem orientações 
para todas as disciplinas previstas no cur- 
rículo, além dos temas transversais, os quais 
devem ser articulados às disciplinas. (LOU- 
REIRO, 2003; SOUZA et al. 2002). No que diz 
respeito à sua elaboração, é feita uma crítica 
ao fato desse documento ter sido elaborado a 
partir de um modelo estrangeiro, não tendo 
consonância com a realidade brasileira, que é 
complexa e heterogênea. 

 
No entanto, para Souza e colaboradores 

(2002), a elaboração dos PCN tomou como 
base a necessidade de promover a equidade. 
Nesse documento são enfatizados os aspectos 
históricos e de apreciação. Também está pre- 
sente nos PCN a importância quanto à con- 
scientização para uma sociedade multicultural 
(LOUREIRO, 2003). 

 
A proposta triangular, a qual “(...) está 

centrada em três diretrizes, através das quais 
o conhecimento em Arte é adquirido com 
inter-relacionamento entre fazer, apreciar e 
contextualizar historicamente a arte (...)” (FER- 
NANDES, 2004, p. 77) é utilizada nos PCN. En- 
tretanto, esta orientação tem maior consonân- 
cia com as Artes Plásticas (PENNA, 2001, p. 39; 
LOUREIRO, 2003, p. 76). 

 
Embora os PCN tenham trazido orien- 

tações  para  as  quatro  linguagens  artísticas  
e discussões em torno da produção cultural 
(FILIPOUSKI, 2008) o documento não discute 
aspectos referentes à formação do professor 
responsável pelo ensino de Arte, mesmo que  
a qualidade do ensino oferecido seja direta- 
mente influenciada pela qualificação do do- 
cente (PENNA, 2001). 

 
Nas séries iniciais, o professor responsáv- 

el por lecionar todas as disciplinas, inclusive 
Artes, é, de um modo geral, o professor gen- 
eralista. Do ponto de vista musical, a formação 
de professores generalistas não é suficiente, 
por isso, muitos desses professores não se sen- 
tem preparados ou à vontade para trabalhar 
com música (FIGUEIREDO, 2003). 

 
Apesar disso, acredita-se que esses profes- 

sores são considerados “importantes multipli- 
cadores do conhecimento musical nos anos ini- 
ciais da escola” (FIGUEIREDO et al., 2006, p. 
319). Diante do espaço fértil para a muzicaliza- 
ção infantil nas séries iniciais, uma alternativa 
que tem se mostrado viável é a formação con- 
tinuada, como forma de proporcionar a esses 
profissionais, aportes para trabalharem com 
música. (FIGUEIREDO, 2006; BELLOCHIO, 
2006; BEAUMONT e ROSA, 2006; QUEIROZ e 
MARINHO, 2006). 

 
A lei nº 11769, sancionada em 18 de Agos- 

to de 2008, altera a LDB/96 acrescentando a 
obrigatoriedade do ensino de Música nas es- 
colas de Educação Básica. Esta recente aprova- 
ção certamente trará importantes mudanças no 
cenário educacional brasileiro com respeito à 
educação musical. 

 

3. Metodologia 

 
A metodologia utilizada é baseada nas 

premissas da pesquisa qualitativa tendo como 
procedimento a pesquisa documental e análise 
de conteúdo. Segundo Bardin, (2004) a análise 
qualitativa considera o contexto da mensagem 
sendo que “a análise de conteúdo é um con- 
junto de técnicas de análise das comunicações” 
(BARDIN, 2004, p. 27), tendo por objetivo “a 
manipulação das mensagens” (idem, p. 41). 

 
Na primeira etapa foi feita uma revisão 

breve de literatura, com vistas a conhecer e es- 
tudar textos que trouxessem discussões sobre a 
LDB 9394/96, PCN e ensino de música, assim 
como sobre o profissional responsável por esse 
ensino no ensino fundamental, nas séries ini- 
ciais. Uma segunda etapa consistiu no levan- 
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tamento de dados através da pesquisa em sites 
das secretarias de educação da região Norte do 
Brasil. Para a coleta destes dados foram utiliza- 
dos os seguintes procedimentos: 

 
1ª – localização dos sites das secretarias de 
educação de cada estado e sua respectiva 
capital; 

2ª – verificação da legislação para o ensino 
fundamental nos sites das secretarias; 

3ª - verificação de documentos específicos 
para as séries iniciais nos sites das secre- 
tarias; 

4ª – estudo dos documentos enviados 
pelas secretarias de educação em outras 
etapas desta pesquisa. 

5ª - verificação nos documentos da inter- 
net e enviados para o pesquisador da in- 
cidência das palavras ‘arte’ e ‘música’; 

6ª – verificação de outros documentos 
(como Editais para contratação de profes- 
sores para artes, projetos realizados) nos 
sites das secretarias. 

 

4. Documentos de Rondônia 

 
Em consulta ao website da Secretaria de 

Estado da Educação de Rondônia, foram en- 
contrados vários documentos nacionais5, todos 
publicados em Brasília. Devido ao fato de os 
documentos encontrados não terem sido for- 
mulados pelo estado ou capital em questão, 
não serão comentados. 

 
No site da Prefeitura de Porto Velho, ob- 

teve-se indicações sobre o ensino de música a 
partir do Edital nº 46/2009, da Secretaria Mu- 
nicipal de Administração. Para lecionar em 
Porto Velho serão admitidos professores e in- 
strutores. Instrutor é quem atua em uma mo- 
dalidade de Arte. As vagas para instrutores de 
artes são: 

 
Instrutor de Artes/Música/Cava- 
quinho, Instrutor de Artes/Música/ 
Contra Baixo, Instrutor de Artes/ 
Música/Flauta, Instrutor de Artes/ 
Música/Baterista, Instrutor de Artes/ 
Música/Guitarra, Instrutor de Artes/ 
Música/ Musicalização Infantil, In- 

strutor de Artes/Música/Percussão, 
Instrutor de Artes/Música/Piano, 
Instrutor de Artes/Regente, instru- 
tor de Artes/Música/Teclado, Instru- 
tor de Artes /Música/Técnica Vocal, 
Instrutor de Artes /Música/Teoria 
Musical, Instrutor de Artes /Música/ 
Violão, Instrutor de Artes /Música/ 
Violonista e instrutor de Artes/ Artes 
plásticas.” (PORTO VELHO, 2009, 
p. 24, 25 e 26) 

 
Não está clara a informação sobre o es- 

paço de atuação do instrutor, no entanto, em 
consulta ao manual do candidato, referente ao 
Edital nº 20/2009, foram encontradas informa- 
ções que apontam para a atuação destes instru- 
tores em projetos. Por outro lado, uma notícia 
divulgada pelo site da Prefeitura  Municipal 
de Porto Velho aponta que tanto professores 
quanto instrutores são considerados educado- 
res, além disso, subentende-se que professores 
e instrutores atuam nas aulas de Artes. 

 
 

Professores e instrutores de artes da 
rede municipal de ensino de Porto 
Velho aprendem a confeccionar in- 
strumentos musicais alternativos, 
com materiais recicláveis. Através de 
oficina (...) na escola de música Jorge 
Andrade, 33 educadores estão apren- 
dendo as técnicas de confecção dos in- 
strumentos, que depois serão repassa- 
das aos alunos nas aulas de artes (...) 

 

 
O chefe da Divisão do Desenvolvim- 
ento da Cultura Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação (...) explica 
que o objetivo do projeto, intitulado 
“Banda de Lata”, é realmente estimu- 
lar a formação de bandas nas escolas, 
com os instrumentos confeccionados 
pelos alunos. (PORTO VELHO, 
20096). 

A escolaridade aceita para o candidato a 
instrutor é o Ensino Médio, o que o diferencia 
do professor de educação básica que deve ser 
licenciado. Fonterrada (2005, p.269) ao analisar 
o trabalho musical oferecido em projetos, afir- 

 
 

 
5 ‘Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN’ (1997); ‘Programas de desenvolvimento profissional continuado: parâmetros em ação: Primeiro   
e segundo ciclo do Ensino Fundamental- 1ª a 4ª série’ (1999); ‘Programa de desenvolvimento profissional continuado: parâmetros em ação: 
Terceiro e quarto ciclos do Ensino Fundamental- 5ª a 8ª série’ (1999); ‘Programa de desenvolvimento profissional continuado: Alfabetização. 
Módulo alfabetizar com textos’ (1999); ‘Referenciais para formação de professores’ (2002); ‘Ensino Fundamental de 9 anos: orientações gerais’ 
(2004); ‘Indagações sobre o currículo: currículo e Desenvolvimento Humano’ (2007); Educandos e Educadores: seus Direitos e o Currículo’ 
(2007); ‘Indagações sobre o currículo: Currículo Conhecimento e Cultura’ (2007); ‘Indagações sobre o currículo: Diversidade e Currículo’ (2007) 
6 Noticia da Prefeitura de Porto velho divulgada no dia 25 de Julho de 2009. Disponível em: http://www.portovelho.ro.gov.br/index. 
php?option=com_content&task=view&id=1244&Itemid=178 
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ma que os responsáveis pelas atividades com 
música em sua maioria não são especialistas. 
Nesses programas os profissionais contratados 
são denominados agentes de educação e nem 
sempre tem formação adequada na área na 
qual atuam. 

 
 

Esse quadro é encontrado em pro- 
postas de natureza artística, dentro  
e fora da escola, causando grande 
preocupação a licenciandos proveni- 
entes dos cursos de Artes, bem como 
a docentes e alunos desses cursos nas 
universidades, pois o espaço profis- 
sional, já restrito, parece que tende a 
perder contornos definidos e abrigar 
pessoal não habilitado para tarefas 
anteriormente destinadas ao profes- 
sor credenciado. (FONTERRADA, 
2005, p. 270) 

 
No mesmo edital, é exigido que os instru- 

tores de Artes tenham o Ensino Médio, sendo 
seus conhecimentos avaliados a partir de uma 
prova objetiva, não tendo os mesmos oportun- 
idade de pontuar mais para suas avaliações se 
tiverem diplomas ou títulos. Nota-se que en- 
quanto os professores devem ser licenciados 
para lecionar, aos instrutores não se faz tal ex- 
igência de curso superior de licenciatura. 

 
Esta distinção entre professor e instrutor 

não está prevista na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – lei 9394/96 (BRASIL, 
1996). Ao contrário, esta lei determina em seu 
artigo 62 que para ensinar na educação básica é 
exigida a formação superior em curso de licen- 
ciatura. A exceção prevista naquela legislação, 
no mesmo artigo 62, refere-se aos professores 
que atuam na educação infantil e nos anos ini- 
ciais do ensino fundamental, que podem ter a 
formação em nível médio – Magistério ou Nor- 
mal. Neste caso de Porto Velho, a contratação 
de instrutores para diversos instrumentos pa- 
rece ser uma alternativa para se oferecer out- 
ros tipos de atividades na escola que incluem 
as artes. Mas de qualquer forma, do ponto de 
vista legal, os instrutores não são professores 
da educação básica e não atuam no currículo. 

 

5. Documentos de Tocantins 

 
Em uma primeira busca de informações 

sobre o ensino de música na capital de Tocan- 
tins, a única referência encontrada foi a foto- 
grafia de um professor tocando violão em sua 

aula para crianças estudantes em tempo in- 
tegral, a qual consta no banco de imagens do 
website da prefeitura de Palmas. Informações 
sobre o ensino das Artes nas séries iniciais do 
ensino fundamental no estado de Tocantins 
foram encontradas no website da  Secretaria  
de Educação e Cultura de Tocantins. O docu- 
mento mais recente disponível é o ‘Referencial 
curricular para o ensino fundamental – 1 ao 9º 
ano’ (2009). 

 
Na capa deste referencial, tem-se o nome 

de todas as disciplinas contempladas no currí- 
culo, sendo Arte uma delas. Neste documento 
são apresentados e explanados itens que de- 
vem ser do conhecimento do professor para a 
realização de sua prática7. 

 
Na maioria das disciplinas, a música está 

presente de alguma forma, sendo utilizada 
como instrumento didático para o ensino e 
aprendizado dos conteúdos referentes a cada 
área de conhecimento, como por exemplo, nas 
aulas de Educação Física, onde é empregada 
em atividades rítmicas e expressivas, ginástica 
e em datas comemorativas. 

 
No capítulo que traz indicações específi- 

cas para o ensino de Artes, afirma-se que a pro- 
posta triangular é a norteadora (TOCANTINS, 
2009). Dentro desta perspectiva acredita-se 
que a Arte tem importante papel na formação 
do educando, possibilitando formas de ver o 
mundo, a história ou mesmo o contexto. Esta 
abordagem enfatiza a imagem, sendo a pro- 
posta direcionada para o conhecimento da arte 
através da apreciação. A LDB/96 e os PCN são 
mencionados como base para a formulação 
desse documento do estado do Tocantins. São 
citados trechos da LDB que fazem referência  
à formação comum necessária para o exercício 
da cidadania, e o artigo 26, que trata do ensi- 
no de Arte como “componente curricular ob- 
rigatório nos diversos níveis da educação bási- 
ca” (BRASIL, 1996, art. 26). Os PCN são citados 
para reforçar que as Artes têm uma função tão 
importante quanto a dos outros conhecimen- 
tos no processo de ensino e aprendizagem, es- 
tando relacionada às demais áreas. 

 
Os objetivos gerais da Proposta Curricular 

de Arte para o Ensino Fundamental apresen- 
tada neste documento visam à articulação das 
linguagens artísticas com vistas a valorizar a 
cultura da região. Proporcionar a participação 
social dos cidadãos através do contato com a 
arte de outras culturas, possibilitando o res- 
peito à diversidade cultural também é um dos 

 
  

 

7 São estes: conteúdos, avaliação, a função do letramento, as etapas de desenvolvimento da aprendizagem nas crianças, as competências ne- 
cessárias ao professor e o planejamento deste para suas aulas em função do letramento, dentre outros. 
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objetivos previstos, o que mostra consonância 
com um dos objetivos dos PCN. 

 
Antes de comentar sobre a interdisciplin- 

aridade e a avaliação em Artes, são apresenta- 
dos os objetivos gerais para o ensino das artes 
nas seguintes modalidades: Artes Visuais, 
Dança, Música e Teatro. Em todas as lingua- 
gens é ressaltada a importância de cada Arte 
na história. 

 
Com relação ao ensino de Música, um dos 

aspectos ressaltados é a educação partindo do 
conhecimento dos alunos e o mundo contem- 
porâneo. Palavras como interpretar, apreciar, 
refletir, explorar são constantes nessas indica- 
ções. Outro ponto colocado em relevância é a 
educação musical que considere os sons em 
diferentes espaços e reflexões sobre poluição 
sonora. Os conteúdos para as aulas de música 
são referentes ao desenvolvimento musical 
rítmico, melódico, harmônico, tímbrico, nos 
processos de improvisar, compor, interpretar 
e apreciar, conhecimento de técnica vocal. Há 
ênfase na valorização da cultura local e de out- 
ras partindo da apreciação. 

 
Apesar de serem explanados os objetivos 

para o ensino de cada linguagem artística, os 
conteúdos referentes às competências, ha- 
bilidades e conteúdos mínimos são predomi- 
nantemente das Artes plásticas em número e 
em profundidade. Se por um lado pretende- 
se consolidar espaços para a Música, as Artes 
plásticas, a Dança e o Teatro enquanto discip- 
linas autônomas, ainda não se mostra clara a 
independência de tais disciplinas. Ao serem 
interligados os conteúdos, as  habilidades  e  
as competências das diversas modalidades 
artísticas, a linguagem musical fica diluída. 
Certamente a influência dos PCN nesse docu- 
mento se reflete em suas orientações didáticas 
e segundo Penna (2001), as orientações didáti- 
cas são apresentadas nos PCN de forma global, 
sem considerar as questões de cada linguagem, 
o que pode ser considerado um agravante. 

 
Embora haja esforços no sentido de con- 

solidar a Música enquanto disciplina autôno- 
ma, o que ainda acontece é que “se há música 
como disciplina escolar, pouco tempo é reser- 
vado para a sua prática, a não ser como recrea- 
ção ou como recurso didático, auxílio imediato 
para a promoção de festas escolares ou para 
minimizar as dificuldades no processo de en- 
sino e de aprendizagem” (LOUREIRO, 2003b). 

 

6. Documentos de Roraima 

 
Dados do site da Secretaria Cultura e De- 

sportos de Roraima apontam para movimen- 

tação significativa entre escolas e comunidade 
em torno de projetos que envolvem atividades 
musicais como Banda Municipal, Orquestras 
de violões, Coral nas escolas e Banda juvenil. 
Foram encontrados alguns documentos que 
trazem vagas indicações sobre o ensino de 
música e artes no ensino fundamental estad- 
ual. Entretanto, não foram encontrados docu- 
mentos como orientações curriculares as quais 
trazem informações mais significativas sobre o 
ensino nas diferentes disciplinas. No Plano es- 
tratégico vigente de 2008 a 2011, é citada a ne- 
cessidade de laboratórios de artes. Afirma-se 
que há laboratórios de informática, mas não de 
artes e que há profissionais para atuarem ness- 
es laboratórios. É requerido também programa 
de formação continuada para professores. 

 
A resolução nº 12 do Conselho Estadual 

de Educação de Roraima, diz respeito à insti- 
tuição de ‘diretrizes curriculares para o En- 
sino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana no Sistema Estadual de  Educação  
de Roraima’. No 2º inciso do 1º artigo é pre- 
visto que os conteúdos referentes à cultura e 
história Afro - brasileira estejam presentes em 
todo o currículo, mas especialmente nas áreas 
de Literatura, Histórias brasileiras e Educação 
Artística. 

 
O documento do ano de 2007, ‘Marcos 

legais emanados do Conselho Estadual de 
Educação de Roraima com o advento da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 
9.394/96, no Parecer nº 17/02’, tem como as- 
sunto a unificação das grades curriculares para 
a rede pública estadual de ensino. No anexo II, 
na matriz curricular para o ensino fundamen- 
tal- regular- 1ª a 4ª série, são previstas aulas se- 
manais de ‘Educação Artística’. Os conteúdos 
desta disciplina configuram-se como ‘ativi- 
dades’ não devendo ser atribuídas a elas notas. 
Professores ‘multidisciplinares’ são respon- 
sáveis pelo ensino, nomenclatura que se soma 
às várias denominações para o professor das 
séries iniciais (FIGUEIREDO, 2005). 

 

7. Documentos de Rio Branco 

 
Segundo informações contidas na carta 

enviada ao pesquisador (2007a) o ensino de 
Música em Rio Branco é pautado na Proposta 
Curricular de 1ª a 4ª série, acompanhada pela 
Secretaria Municipal de Educação. Salienta-se 
que as atividades referentes à Música são de- 
senvolvidas pelo professor que trabalha com 
as demais disciplinas. 

 
Foi possível identificar quatro categorias 

de ações a partir dos conteúdos previstos para 
a música: trabalho prático, aspectos relaciona- 
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dos à história, apreciação e o papel social da 
música. A maioria dos conteúdos diz respeito à 
interpretação, experimentação, improvisação, 
observação, apreciação e percepção. O trabal- 
ho prático envolve arranjos e composições dos 
alunos, dentro e fora da escola. A interpretação 
de músicas abarca a experimentação, a impro- 
visação e o estimulo à criatividade. Através da 
percepção pretende-se proporcionar a identi- 
ficação de elementos da linguagem musical, 
bem como a execução do que for apreendido 
através do canto e outros materiais sonoros. O 
uso da escrita musical é incentivado também 
como meio de promover novas formas de no- 
tação. É previsto o canto de músicas nos siste- 
mas tonal e modal a uma e duas vozes, além 
da identificação de elementos da linguagem 
musical como forma, estilos e gêneros dentre 
outros. 

 
São defendidas discussões sobre as rela- 

ções entre música e atividades que envolvam 
movimento, como jogos e brincadeiras. Re- 
flexões sobre a relação entre a linguagem mu- 
sical e outras linguagens artísticas também fa- 
zem parte dos conteúdos. Quanto aos aspectos 
relacionados à história, são mencionadas as 
transformações de ‘técnicas’ e de instrumentos 
na história da música, a importância do conhe- 
cimento sobre os movimentos musicais region- 
ais e locais. 

 
É incentivada a conscientização quanto ao 

papel social da música partindo do valor da 
mesma na sociedade e na vida dos indivíduos. 
Dentro desta perspectiva, devem ser consid- 
erados os sons do ambiente e sua influência. 
Nas atividades de observação os alunos de- 
verão ser estimulados a prestar atenção às es- 
tratégias utilizada por seus colegas na realiza- 
ção de suas atividades, sendo estas alternativas 
para apreensão e respeito. Tendo em vista a 
efetivação dos conteúdos de música previstos 
para as séries iniciais, é fundamental a qualifi- 
cação do professor responsável por ministrar 
tal disciplina. Conforme aponta Penna (2001) 
“musicalizar é desenvolver os instrumentos de 
percepção necessários (...) recebendo o mate- 
rial sonoro como significativo (...) compatível 
com os esquemas de percepção desenvolvi- 
dos” (PENNA, 2001, p. 22). Portanto, para uma 
musicalização significativa, a formação musi- 
cal do professor é imprescindível. 

 
Na segunda carta enviada ao pesquisador 

(2007b), tem-se a informação de que há proje- 
tos em várias modalidades de Artes. Afirma-se 
ainda, que através do Programa Universidade 
Aberta, do MEC, foram instalados cursos de 
Música e Artes Plásticas para professores atu- 
antes na rede municipal de Rio Branco. Esta 

iniciativa é considerada uma estratégia para 
promover educação musical de qualidade aos 
alunos. 

 

8. Considerações Finais 

 
Estando quantitativamente a música pre- 

sente no cotidiano escolar, como apontam al- 
guns documentos, é necessário que a educação 
musical oferecida seja mais significativa, valo- 
rizada enquanto área do conhecimento e dis- 
ciplina autônoma. Além disso, evidências nos 
documentos analisados têm apontando diver- 
sos enfoques com relação ao espaço da Música 
na escola. São admitidos conteúdos musicais 
na disciplina de Artes, mas o que se percebe 
ainda é o ensino polivalente. 

 
A revisão das orientações legais em dife- 

rentes estados e capitais da Região Norte é 
necessária para que se ofereça uma educação 
musical significativa na Educação Básica, con- 
tribuindo para com a formação integral do 
aluno. Diante disso, a formação tanto inicial 
quanto continuada dos professores respon- 
sáveis pela educação musical é um fator rel- 
evante para o oferecimento de um ensino com 
qualidade. Ademais, com o advento da lei nº 
11769/2008, a qual prevê o ensino obrigatório 
de Música na Educação Básica, se espera atu- 
alizações nas orientações legais de estados e 
capitais de todo o Brasil. 
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